
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER Nº 743/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0811/17. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, que institui a 
mediação escolar as escolas públicas municipais, e dá outras providências. 

Segundo a justificativa, o objetivo do projeto é implementar a cultura de paz e justiça 
restaurativa no interior da unidade escolar, mediante ações que incentivem e promovam a 
melhoria da qualidade do processo de ensino. 

O projeto merece prosperar na forma do Substitutivo. Vejamos. 

Com efeito, no que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no 
artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, 
inexistindo, ainda, qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a 
matéria em questão, uma vez que a reserva de iniciativa para projetos de lei que disponham 
sobre a prestação de serviço público foi abolida do citado diploma legal, através da Emenda nº 
28, de 14 de fevereiro de 2006. 

Por outro lado, é competência legislativa concorrente da União, Estados e Distrito 
Federal legislar sobre educação e também dos Municípios, no âmbito do interesse local (art. 
24, IX, c/c art. 30, I e II, da Constituição Federal). 

Portanto, há competência municipal para tratar do tema, sendo a iniciativa comum dos 
Poderes Legislativo, Executivo ou dos cidadãos, na forma da lei. 

A matéria de fundo do presente projeto é a proteção dos estudantes e dos servidores 
que atuam nas escolas, medida que se respalda na Constituição Federal. 

Com efeito, reza a Constituição Federal, em seu art. 227, ser "dever da família, da 
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito 
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-la a 
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão". 

Vale observar que, nos termos do art. 41, XI, da Lei Orgânica, a tramitação do presente 
projeto deverá contar com a realização de pelo menos 02 (duas) audiências públicas. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, do mesmo diploma legal. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Não obstante, a título de aperfeiçoamento do projeto de Lei em análise, adaptando-o às 
regras de técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, sugerimos o 
Substitutivo a seguir, inserindo o pretendido pelo projeto na Lei nº 16.134/15, que versa sobre a 
matéria. 

 

 



SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0811/17. 

Altera o art. 1º e acrescenta o art. 3-A à Lei 16.134, de 12 de março de 2015, que 
dispõe sobre a criação de Comissão de Mediação de Conflitos - CMC nas escolas da rede 
municipal de ensino da Cidade de São Paulo e dá outras providências. 

Art. 1º O art. 1º da Lei 16.134, de 12 de março de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1º Fica criada em todas as Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil uma 
Comissão de Mediação de Conflitos - CMC, com os seguintes objetivos: 

I - Atuar na prevenção e resolução de conflitos que envolvam alunos, professores e 
servidores da comunidade escolar; 

II - Implementar a cultura de paz e a justiça restaurativa, mediante ações que 
incentivem e promovam a melhoria da qualidade do processo de ensino-aprendizagem dentro 
das unidades escolares. 

§1º A Mediação Escolar propiciará diálogo com todos os segmentos que integram o 
ambiente escolar e a comunidade em que se encontra inserida, com o objetivo de irradiar 
consensos coletivos de convívio social, promotores do desenvolvimento humano e da 
aprendizagem emocional dos envolvidos. 

§2º Como cultura de paz entende-se um conjunto de valores, atitudes, tradições, 
comportamentos e estilos de vida baseados no respeito à vida, no fim da violência e na 
promoção e prática da não violência por meio da educação, do diálogo e da cooperação. 

§3º Para a implementação da cultura de paz serão envolvidos todos os servidores em 
exercício na escola, que deverão atuar como agentes promotores de desenvolvimento das 
ações previstas, adotando em situações de desarmonia, práticas incentivadoras de soluções 
pacíficas, inclusive quando da atuação de docentes em salas de aula." (NR) 

Art. 2º A Lei 16.134, de 12 de março de 2015, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 3-A: 

"Art. 3-A São diretrizes estratégicas das Comissões de Mediação de Conflitos: 

I - atuar de forma proativa, preventiva e mediadora, desenvolvendo, diante de conflitos 
no cotidiano escolar, práticas colaborativas e restaurativas de cultura de paz; 

II - promover a inclusão de atitudes fundamentadas por princípios éticos e 
democráticos; 

III - promover a cultura do diálogo e da escuta qualificada; 

IV - promover a prevenção da violência no ambiente escolar; 

V - promover a inclusão dos alunos e professores nas soluções dos problemas 
escolares, possibilitando um ambiente escolar frutífero e harmonioso; 

VI - articular-se com a equipe escolar na construção de ações preventivas relativas às 
normas de convivência que envolvem a comunidade escolar; 

VII - colaborar, com o Conselho de Escola, gestores e demais educadores, na 
elaboração, implementação e avaliação da proposta pedagógica; 

VIII - assessorar a equipe escolar nas ações pedagógicas relacionadas à cultura de 
paz; 

IX - planejar e organizar assembleias escolares sistemáticas para resolução dos 
conflitos coletivos; 

X - desenvolver ações junto ao Grêmio Estudantil; 

XI - esclarecer os pais ou responsáveis sobre o papel da família e sua importância no 
processo educativo e na continuidade do processo de escuta e acolhimento da criança e 
adolescente; 
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XII - manter contato com os pais ou responsáveis pelos estudantes, orientando-os 
quanto ao papel da família no processo educativo, encaminhando-os para atendimento 
especializado; 

XIII - mapear e estabelecer contato e parceria, em articulação com a equipe escolar e 
os gestores regionais, bem como com instituições culturais, sociais, de saúde, educativas e 
religiosas, cuja atuação abranja a área territorial da unidade escolar, encaminhando estudantes 
e/ou pais ou responsáveis, na conformidade da necessidade detectada; 

XIV - empenhar-se em sua formação contínua, reconhecendo a importância da 
autoavaliação e do aprimoramento profissional; 

XV - propiciar, de forma sistemática, a efetiva participação dos gestores, professores, 
funcionários, estudantes e seus pais ou responsáveis, nas tomadas da decisão de 
encaminhamento da criança e adolescente a tratamento psicológico; 

XVI - promover e estimular as relações entre os membros da comunidade escolar, 
empregando práticas colaborativas e restaurativas diante de conflitos no cotidiano; 

XVII - manter contato com os pais ou responsáveis pelos estudantes, orientando-os 
quanto ao papel da família no processo educativo, encaminhando para atendimento 
especializado." (NR) 

Art. 3º A presente lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 60 
(sessenta) dias a partir de sua publicação. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 23/05/2018. 

Aurélio Nomura - PSDB - Presidente 

André Santos - PRB 

Caio Miranda Carneiro - PSB - Relator 

Celso Jatene - PR 

Cláudio Fonseca - PPS 

Edir Sales - PSD 

Fabio Riva - PSDB 

Reis - PT 

Sandra Tadeu - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 24/05/2018, p. 82 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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